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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 17/2026-HFA

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 05/2025-HFA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS.

CONTRATADA: COMERCIAL MARCTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , Coronel
R/1 ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27 de agosto
de 2025, CONSIDERANDO:
 

a) Contrato n° 05/2025 (ID 7765708), firmado entre o Hospital das Forças Armadas e a
e m p r e s a COMERCIAL MARCTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO LTDA , cujo objeto é a contratação de serviços comuns de TV por
assinatura, com a disponibilização de pacote com transmissão em HD e 4K dos canais
abertos e canais fechados, como: TV Cultura, Globo News, Band News, CNN Brasil,
Jovem Pan, TV Câmara, TV Senado, TV Justiça, dentre outros de acordo com o pacote a
ser ofertado, incluindo serviços técnicos de instalação, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

b) o contido na Cláusula Sétima do Contrato n° 05/2025 (ID 7765708), a qual dispõe que
os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 21/01/2025 (SEI ID 7696747).

c) o disposto no item 7.2 da Cláusula Sétima, o qual estabelece que serão reajustados os
preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária, estabelecido, nesse caso, para o
reajuste de preços previstos no próprio contrato.

d) as disposições do art. 5º do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994, o qual
regulamenta o reajuste de preços nos contratos da Administração Federal direta e
indireta, e dá outras providências, bem como na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, que dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras providências;

e ) o previsto na Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 16/2025 (ID 8100423), que
prevê que a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

f)  a aprovação da Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026, Lei Orçamentária Anual, a
qual estima a receita e fixa as despesas da União para o exercício financeiro de 2026.

g) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo aditivo,
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uma vez que não se estão inovando os termos contratuais, mas tão somente adaptando o
valor estimado às circunstâncias que envolvem a execução das respectivas prestações por
intermédio de reforço de empenho; 

h) o previsto no art. 136, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, o qual dispõe que registros que
não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como na situação de variação do valor
contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos no próprio contrato; e

i) a análise da Seção de Contabilidade do HFA, realizada por intermédio da Parte n°
148/SEÇ CONT HFA, de 18 de março de 2026 (ID 8751605) e a Análise de
Conformidade n° 28/2026-HFA (ID 8752825).

 

2. RESOLVE ao amparo do disposto no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, lavrar o presente
TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato n° 05/2025, celebrado entre a União, por intermédio do
Hospital das Forças Armadas e a empresa COMERCIAL MARCTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO LTDA, para:

2 .1 INDICAR a dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2026, em virtude da
aprovação da Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026, Lei Orçamentária Anual, a qual estima a
receita e fixa as despesas da União para o exercício financeiro de 2026, de acordo com a
Cláusula Décima Quarta do instrumento original.

2.2 ACRESCER o valor de R$ 1.602,96 (um mil seiscentos e dois reais e noventa e seis
centavos) ao valor global do Contrato, referente a correção monetária pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 (doze) meses (FEV/25 a
JAN/26), no percentual correspondente a 4,441350%, conforme SEI ID 8751698 e Memória de
Cálculo SEI (8751714), com efeito financeiro a contar de 21/01/2026 a 25/05/2030.

3. Aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), o valor unitário mensal
da contratação passará de R$ 138,50 (cento e trinta e oito reais e cinquenta centavos) para R$ 144,65 (cento e
quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) e o valor total global passará de R$ 8.310,00 (oito mil
trezentos e dez reais) para R$ 8.679,00 (oito mil seiscentos e setenta e nove reais) , conforme a tabela abaixo:

      IPCA - FEV/25 A JAN/26 4,441350%

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTDE UND
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

(REAJUSTE)

VALOR
TOTAL

(REAJUSTE)

1

TV Por Assinatura,
com a

disponibilização de
pacote com

transmissão em HD
e 4K dos canais
abertos e canais
fechados, como:

TV Cultura, Globo
News, Band News,
CNN Brasil, Jovem
Pan, TV Câmara,
TV Senado, TV
Justiça, dentre

outros de acordo
com o pacote a ser
ofertado, incluindo
serviços técnicos

de instalação.

16209 60 Mensal R$ 138,50 R$ 8.310,00 R$ 144,65 R$ 8.679,00

TOTAL  R$ 8.679,00
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4. Considerando o reajuste de preços anual no valor de R$ 369,00 (trezentos e sessenta e nove
reais), a contar de 21/01/2026 a 25/05/2030, o valor efetivo a ser apostilado fica consignado em R$ 1.602,96
(um mil seiscentos e dois reais e noventa e seis centavos) ​​​​​​​.

 

5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União no orçamento de 2026, na dotação abaixo discriminada, conforme
previsão orçamentária fornecida pela Seção de Orçamento e Finanças (ID 8757761):

 

UG/Gestão 112408/0001
PTRES 168699

Programa de Trabalho 05.122.0032.2000.0001
Fonte de Recursos 1000

Natureza de Despesa 339039
Tipo de Ação Atividade

6. Fica estabelecido o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se
sujeitas, vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

"HFA: UNINDO FORÇAS PELA SAÚDE"

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em
24/03/2026, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8752827 e o código CRC
39418D9C.

HFA - Termo de Apostilamento 17 (8752827)         SEI 60550.000304/2025-39 / pg. 3


	HFA - Termo de Apostilamento 17 (8752827)

